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1 -  Introdução  
 

Na área do Movimento Transfronteiriço de Resíduos surgiram várias iniciativas a nível internacional com vista à 

adopção de regras de modo a assegurar a vigilância e o controlo das transferências de resíduos, iniciativas estas, 

realizadas por diversas acções, das quais se destacam, a Convenção de Basileia, de 22 de Março de 1989, cujo 

objectivo foi o de contribuir para  a protecção do ambiente no domínio dos resíduos, através de um controlo mais 

rigoroso dos movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e sua eliminação e, a Decisão do Conselho da OCDE, 

de 30 de Março de 1992, relativa ao controlo do movimento trans fronteiriço de resíduos destinados a operações de 

valorização. Esta Decisão sofreu já alterações, encontrando -se, neste momento, em vigor a Decisão do Conselho da 

OCDE C (2001) 107, de 14 de Julho de 2001.  

 

A publicação do Regulamento (CEE) n.º 259/93 do C onselho, de 1 de Fevereiro, relativo à fiscalização e ao controlo 

das transferências de resíduos, no interior, à entrada e à saída da Comunidade, veio reunir todos os objectivos 

estipulados nas iniciativas acima referidas, estabelecendo deste modo, procedi mentos de controlo para a gestão 

adequada dos resíduos, através da instrução de processos de notificação de importação, de exportação e de trânsito.  

 

Em 2001, a Comissão promove a revisão e alteração do Regulamento (CEE) n.º 259/93, na sequência de diversa s 

reuniões quer no seio da Comissão quer ao nível do Grupo Ambiente do Conselho, sendo o principal objectivo desta 

revisão a necessidade de harmonizar os procedimentos nele estabelecidos com os da Convenção de Basileia e com os 

da Decisão da OCDE, e simult aneamente a agilização e simplificação de alguns desses procedimentos.  

 

Deste modo, foi publicado a 12 de Julho de 2006, o Regulamento (CE) n.º 1013/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 14 de Junho de 2006, relativo a transferências de resíduos, qu e revogou o Regulamento (CEE) n.º 

259/93 do Conselho, de 1 de Fevereiro.  

 

O Regulamento (CE) n.º 1013/2006 estabelece procedimentos e regimes de controlo relativos à transferência de 

resíduos, de acordo com a origem, o destino e itinerário dessas transferê ncias, o tipo de resíduos transferidos e o tipo 

de tratamento a aplicar aos resíduos n o seu destino, sendo aplicável às  transferências de resíduos:  

 

 Entre Estados -Membros, no interior da Comunidade ou com trânsito por países terceiros;  

 Importados de países  terceiros para a Comunidade;  

 Exportados da Comunidade para países terceiros;  

 Em trânsito na Comunidade, com proveniência de países terceiros ou a eles destinados.  

 

Para as transferências de resíduos destinadas a eliminação , as mesmas encontram -se sujeitas  ao procedimento prévio 

de notificação e consentimento escrito, emitido pelas autoridades competentes envolvidas.  

 

Para as transferências de resíduos destinadas a valorização , os resíduos enumerados no Anexo IV (lista laranja), 

Anexo IV -A (determinados res íduos enumerados no Anexo III) , as misturas de resíduos e resíduos não enumerados 

em qualquer rubrica própria das listas do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, ficam sujeitos ao procedimento prévio de 

notificação e consentimento escrito, emitido pelas autorida des competentes envolvidas.  

 

De acordo com o Artigo 4 .º do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, a notificação deverá ser efectuada por meio dos 

seguintes documentos:  
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 Documento de notificação constante do anexo I -A;  

 Documento de acompanhamento constante do anexo  I -B;  

 Contrato entre o notificador e o destinatário para a valorização ou eliminação dos resíduos, conforme Artigo 

5.º;  

 Garantia Financeira, conforme Artigo 6.º;  

 Informação adicional, conforme Anexo II.  

 

As transferências de resíduos enumerados no Anexo I II (lista verde) do Regulamento (CE) n.º 1013/2006 ficam 

sujeitas aos procedimentos estabelecidos no Artigo 18.º desse Regulamento, não carecendo de instrução de 

notificação e consentimento escrito por parte das autoridades competentes. Deste modo, as mesm as apenas terão a 

obrigatoriedade de fazer -se acompanhar do documento incluído no Anexo VII d o Regulamento (CE) nº 1013/2006  e da 

celebração de contrato para a valorização dos resíduos entre a pessoa que trata da transferência e o destinatário dos 

resíduos . 

 

Posteriormente, foi publicado o Regulamento (CE) n.º 1379/2007 da Comissão de 26 de Novembro, que altera os 

anexos I -A, I -B, VII e VIII do Regulamento (CE) n.º 1013/2006.  

 

Em Março de 2008, entrou em vigor o Decreto -Lei n .º 45/2008, de 11 de Março, que assegura a execução e garante o 

cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes para o Estado Português do Regulamento (CE) 

n.º 1013/2006.  

 

De acordo com o Artigo 3 .º desse diploma, para efeitos de instrução do procedimento de notificaçã o de transferência 

de resíduos, os documentos de notificação (Anexo I -A) e acompanhamento (Anexo I -B) são os modelos n .º 1916 e 

1916 -A, respectivamente, da Imprensa Nacional Casa da Moeda.  

 

No que respeita à s transferências da lista verde provenientes de Portugal deverá ser utilizado o modelo n .º 1918 da 

Imprensa Nacional Casa da Moeda ( versão portuguesa do Anexo VII do Regulamento (CE) nº 1013/200 6). Por outro 

lado, esse mesmo artigo, estabelece  o envio de cópia do modelo acima referido à APA na qualidade  de autoridade 

competente de ex pedição, cinco dias antes do iní cio da respectiva transferência, bem como da cópia do contrato 

celebrado para a valorização dos resíduos, nos termos do Artigo 18 .º do Regulamento (CE) nº 1013/2006. Estas 

obrigações preconizad as em legis lação nacional têm como finalidade a inspecção, o planeamento, o tratamento 

estatístico, o controlo do cumprimento  das disposições do Artigo 18.º do Regulamento (CE) n.º 1013/2006 e por fim a 

traceabilidade dos resíduos da lista verde , uma vez  que a s transferência s dos mesmos não se encontram sujeitas a 

procedimento prévio de notificação e consentimento escrito emitido pelas autoridades competentes envolvidas.  

 

Relativamente à s exportações da Comunidade de  resíduos da lista verde para valorização  com destino a paíse s não 

abrangidos pela Decisão da  OCDE, para além do cumprimento das disposições do Regulamento (CE) n .º 1013/2006, 

deverá ser cumprido na íntegra o estipulado no Regulamento (CE) n .º 1418/2007 da Comissão de 29 de Novembro, o 

qual estab elece os procedimentos relativos à exportação de determinados resíduos, para fins de valorização, 

enumerados no Anexo III (lista verde) ou no anexo III -A (mistura de resíduos da lista verde) do Regulamento (CE) n .º 

1013/2006, para certos países não abrangi dos pela Decisão da OCDE, e o Regulamento (CE) n .º 7 40/2008 da 

Comissão de 29 de Julho que altera o Regulamento (CE) n.º 1418/2007.  
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A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) na qualidade de autoridade competente nacional para aplicação do 

Regulamento (CE) n.º 1013/2006, em 2008 recebeu e analisou 151 processos , sujeitos a notificação , relativos a 

transferências de Portugal , os quais se reflectiram na realização de 8190  movimentos  representando um acréscimo de 

36 %,  relativamente aos movimentos efectuados no ano de 2007 (6043 movimentos).  No que diz respeito ao número 

de processos acima referidos, 59 processos foram destinados a valorização e 92 processos foram destinados a 

eliminação,  verifica ndo -se um decréscimo de cerca de 10% relativamente ao ano de 2 007  (168 processos) , situação 

esta que se deve à  diminuição do número de processos de notificação para as transferências de resíduos destinadas a 

eliminação.  

 

Por outro lado, a APA também na qualidade de autoridade competente nacional  relativamente à s transferê ncias de 

resíduos de Portugal destinadas a valorização , não sujeitas a notificação (resíduos da lista verde),  recepcionou desde 

Março a Dezembro de 2008, 12.673  documentos  (modelo n.º 1918) , os quais se traduziram em  11.918  

movimentos com destino a pa íses Comunitários e países EFTA 1, pertencentes à OCDE 2 e 755  movimentos com destino 

a países não abrangidos pela Decisão da OCDE (países Terceiros).  

 

 

O resultado do tra tamento da informação analisada e acompanhada pela APA, durante o ano de 2008, encontra -se no 

presente documento, tendo sido efectuado um balanço:  

 

 Quantitativo e qualitativo das transferências de resíduos de Portugal para valorização e eliminação com  

destino a países Comunitários, objecto de autorizações emitidas pela APA;  

 Quantitativo e qualita tivo das transferências de resíduos de Portugal para valorização com destino a países  

Comunitários e a países  EFTA, não sujeitas a autorização pela APA;  

 Quantitativo e qualitativo das exportações de resíduos de Portugal para valorização com destino a paíse s 

Terceiros, não sujeitas a autorização pela APA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

                                                 
1 European Free Trade Association (Associação Europeia de Livre Comércio ï AELC) 
2 Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económi co 
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2. Transferências de resíduos de P ortugal , sujeitas a notificação, com 
destino a países C omunitários   

 

 

Em 2008  o quantitativo total de resíduos transferidos de Portugal destinados a operaçõe s de valorização e eliminação 

foi de 194.822 toneladas, tendo havido um acréscimo de cerca de 11 % em relação a 2007.  

 

No Quadro 1 e na Figura 1 , apresenta -se a evolução dos quantitativos totais de resíduos perigosos e não perigosos 

transferidos de Portuga l para operações de valorização e eliminação , ao longo dos últimos 5 anos.  

 

 

Quadro 1  
Quantitativos totais de resíduos  

 

ANO  
Valorização 

(ton)  
Eliminação  

(ton)  
TOTAL 
(ton)  

2004  13.441  104.036  117.477  

2005  18.967  94.815  113.782  

2006  22.841  98.495  121.33 6 

2007  57.236  117.821  175.057  

2008  40.113  154.709  194.822  
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Figura 1  

Quantitativos totais de resíduos  

 
 

No Quadro 2,  ilustra -se os quantitativos de resíduos perigosos transferidos para valorização e eliminação, ao longo dos  

últimos 5 anos.  
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Quadro 2  
Quantitativos de resíduos perigosos  

 

ANO  
Valorização  

(ton)  
Eliminação 

(ton)  
TOTAL 
(ton)  

2004  11.818  99.693  111.511  

2005  16.981  89.408  106.389  

2006  21.298  96.688  117.986  

2007  55.701  117.190  172.891  

2008  39.773  154.15 5 193.928  

 

 

De igual modo, ilustra -se no Quadro 3 os quantitativos de resíduos não perigosos transferidos para valorização e 

eliminação ao longo dos últimos 5 anos.  

 

Quadro 3  
Quantitativos de resíduos não perigosos  

 

ANO  
Valorização  

(ton)  
Eliminação  

(ton)  
TOTAL  
(ton)  

2004  1.623  4.343  5.966  

2005  1.986  5.407  7.393  

2006  1.543  1.807  3.350  

2007  1.535  631  2.166  

2008  340  554  894  

 
 

 

Da análise dos quadros 2 e 3 constata -se que em  2008:  

 

 Relativamente às transferências de  resíduos perigosos, houve um decrésci mo dos resíduos encaminhados 

para valorização e um acréscimo dos resíduos encaminhados para eliminação, em relação a 2007;  

 

 Relativamente às transferências de re síduos não perigosos houve  um decréscimo dos resíduos encaminhados 

para valorização e para elim inação, em relação a 2007, sendo significativo o decréscimo dos quantitativos 

transferidos para operações de valorização.  

 

Nos capítulos seguintes é apresentada uma análise pormenorizada dos dados relativos às transferências de resíduos  

destinadas a operaç ões de  valorização e eliminação.  
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2.1 Transferên cias de resíduos para valorizaçã o  

 
 

Em 2008 o quantitativo total de resíduos destinados a operações de valorização foi de 40.113 toneladas, tendo havido 

um decréscimo de  cerca de 30% em relação a 2007.  

 

No Quadro 4 ilustra -se os quantitativos t otais de resíduos transferidos para valorização por código LER.  

 

 

Quadro 4  
Quantitativos totais de resíduos transferidos para valorização por código LER  

CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 

VALORIZAÇÃO (KG)  

080111*  212.400  

080113*  111.520  

080312*  1.500.939  

100207*  14.115.890  

100704  67.345  

101099  149.070  

110502  123.720  

130205*  79.381  

130208*  10.701.320  

140602*  32.760  

140603*  348.360  

150110*  221.524  

150202*  165.162  

160213*  67  

160601*  9.582.863  

160708*  2.102.650  

160807*  116.320  

180110*  170  

200121*  966  

200133*  189.620  

150110*,160504*  21.720  

160214,160216,160605  307  

200133*,200134  269.020  

TOTAL  40.113.094  
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Na Figura 2 são apresentados, do quantitativo total de resíduos transferidos, os quantitativos de resíduos perigosos e 

não perigosos destinados a valorização.  

 

39.773   

99%

340   

1%

Resíduos perigosos 

Resíduos não perigosos 

 

Figura 2  
Distribuição relativa dos  quantitativos de resíduos perigosos e não perigosos transferidos para valorização  (ton)  

 

 

Como se pode constatar da Figura 2, cer ca de 99% das transferências de resíduos para valorização, correspondem a 

resíduos perigosos , no entanto tal como foi referido no capítulo anterior, verifica -se um decréscimo de cerca de 29% 

destes resíduos em relação a 2007.  

 

Esta situação está  relaciona da com o considerável decréscimo, de cerca de 79%, 75%, 67% e 56%, respectivamente, 

dos seguintes resíduos:  

 LER 080111* -  Resíduos de tintas e vernizes contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas ;  

LER 080113* -  Lamas de tintas e vernizes c ontendo solventes orgânicos ou ou tras substâncias perigosas;  

 LER 140603* -  Outros solvent es e misturas de solventes;  

 LER 160708* -  Resíduo s contendo hidrocarbonetos;  

os quais foram encaminhados para co - incineração nas cimenteiras  (valorização energética) , tendo estes sido 

previamente sujeitos a  operações de mistura/ preparação  ou tratamento físico -químico por operadores de gestão de 

resíduos autorizados. Assim pode concluir -se, que cada vez mais se verifica o encaminhamento de resíduos para 

instalações em t erritório nacional, uma vez que Portugal se encontra dotado de infra -estruturas para a valorização de 

resíduos  perigosos, prevalecendo deste modo o Princ ípio da a uto -suficiência.  

 
 

Relativamente aos resíduos não perigosos  destinados a valorização, verifico u-se um decréscimo de cerca de 78% 

em relação ao ano de 2007, o qual se deve à redução das transferências principalmente de resíduos de cinzas de zinco 

(86%). Importa ainda referir que nos últimos dois anos as transferências dos resíduos provenientes da pi rometalurgia 

do cobre sofreram grandes decréscimos , não tendo em 2008 havido quaisquer transferências deste s resíduos . 

Estes factos poderão estar relacionados com a redução da produção destes resíduos , dada a situação económica 

nacional , ou o possível enca minhamento dos mesmos para instalações em território nacional.  

 

Na Figura 3 encontra m-se representados os quantitativos totais de resíduos encaminhados por operação de 
valorização.  
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3.133

7,81%

146

0,36%
1.030

2,57%

24.636

61,42%

388

0,97% 10.781

26,88%

R1 Valorização energética

R2 Recuperação/Regeneração de solventes

R3 Reciclagem /Recuperação de compostos orgânicos que 

não são utilizados como solventes

R4 Reciclagem/recuperação de metais e de ligas

R5 Reciclagem/recuperação de outras matérias 

inorgânicas

R9 Regeneração de óleos e outras reutilizações de óleos

 
Figura 3  

Distribuição relativa dos q uantitativos  totais de resíduos transferidos (ton)  por operação de valorização  
 

 

Verifica -se um  acréscimo muito significativo das transferências de resíduos destinadas a R3, tendo -se ainda verificado, 

um aumento das transferências de resíduos destinadas a R2 e R4 , res pectivamente de cerca de 13% e de 58%, em 

relação a 2007.  

Por outro lado, constata -se ainda, uma grande diminuição das transferências de resíduos destinadas a R1 e R5 , de 

cerca de 62% e de 98% respectivamente, em relação a 2007. De salientar, que a redução  drástica de resíduos 

destinados a operações R5 deve -se ao facto, de no ano 2007 terem sido transferidos elevados quantitativos de solos e 

rochas contendo substâncias perigosas, que representou apenas um único processo de transferência, situação que não 

ocorreu em 2008.  

No que respeita ao volume de óleos usados transferidos para R9, estes não apresentaram alterações significativas 

relativamente ao elevado volume transferido no ano 2007.  

 

No Quadro 5  apresentam -se os quantitativos totais de resíduos afectos por código LER, transferidos para cada uma 

das operações acima referidas.  

 

 

Quadro 5  
Quantitativos totais de resíduos transferidos  por operação de valorização  e por código LER  

 

OPERAÇÃO DE 
VALORIZAÇÃO  

CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 

VALORIZAÇÃO (KG)  

R1  

080 111*  212.400  

080113*  111.520  

080312*  522.040  

140603*  235.140  

160708*  2.051.710  

R2  
140602*  32.760  

140603*  113.220  

R3  080312*  978.899  
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160708*  50.940  

R4  

100207*  14.115.890  

100704  67.345  

101099  149.070  

110502  123.720  

160213*  67  

1606 01*  9.582.863  

160807*  116.320  

180110*  170  

200133*  189.620  

150110*,160504*  21.720  

160214,160216,160605  307  

200133*,200134  269.020  

R5  

150110*  221.524  

150202*  165.162  

200121*  966  

R9  
130205*  79.381  

130208*  10.701.320  

TOTAL  40.113.094  

 

 

No Quadro 6  ilustra -se a evolução dos quantitativos totais de resíduos transferidos para valorização por país de 

destino, ao longo dos últimos 5 anos. Como se pode observar, mais uma vez o destino preferencial das transferências 

de resíduos destinadas a va lorização em 2008 foi Espanha, correspondendo a cerca de 98% dessas transferências.  

 
 

 
Quadro 6  

Quantitativos totais anuais de resíduos transferidos para valorização por país de destino  
 

PAÍS DE DESTINO 
/ANO  

2004  2005  2006  2007  2008  

Alemanha (DE)  359  588  103  75  84  

Bélgica (BE)  572  1 25  888  191  

Espanha (ES)  12.143  16.642  21.981  33.465  39.263  

Itália (IT)  32  0 0 0 0 

França (FR)  25  24  0,262  13  0 

Holanda (NL)  0 0 0 22.417  116  

Áustria (AT)  311  599  181  379  459  

Inglaterra (GB)  0 1.113  550  0 0 

TOTAL (ton)  1 3.441  18.697  22.841  57.236  40.113  
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No Qu adro 7  ilustra -se os quantitativos totais de resíduo s transferidos para valorização, por país de destino , por 

operação de valorização  e por código LER . 

 
 
 
 

Quadro 7  
Quantitativos totais de resíduos transferidos par a valorização por país de destino , por operação de valorização  e por 

código LER  
 

PAÍS DE DESTINO  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  CÓDIGO LER  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

Alemanha (DE)  

Recuperação de Metais (R4)  
160601*  7.303  

150110*,160504*  21.720  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  200121*  966  

Refinação de Óleos Usados (R9)  130205*  53.541  

Áustria  (AT)  Recuperação de Metais (R4)  
200133*  189.620  

200133*,200134  269.020  

Bélgica (BE)  Recuperação de Metais (R4)  

100704  67.345  

110502  123.720  

180110*  170  

Espanha (ES)  

Valorização Energética (R1)  

080111*  212.400  

080113*  111.520  

080312*  522.040  

140603*  235.140  

160708*  2.051.710  

Recuperação de Solventes (R2)  
140602*  32.760  

140603*  113.220  

Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  
08 0312*  978.899  

160708*  50.940  

Recuperação de Metais (R4)  

100207*  14.115.890  

101099  149.070  

160213*  67  

160601*  9.575.560  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  
150110*  221.524  

150202*  165.162  

Refinação de Óleos Usados (R9)  
130205*  25.84 0 

130208*  10.701.320  

Holanda (NL)  Recuperação de Metais (R4)  160807*  116.320  

Inglaterra (GB)  Recuperação de Metais (R4)  160214,160216,160605  307  

TOTAL      40.113.094  
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2.2  Transferências de resíduos para eliminação  
 
Em 2008 o quantitativo to tal de resíduos destinados a operações de eliminação foi de 154.709 toneladas, tendo havido 

um acréscim o de cerca de 31% em relação a 2007.  

 

No Quadro 8 ilustra -se os quantitativos t otais de resíduos transferidos para eliminação  por código LER.  

 

Quadro 8  
Quantitativos totais de resíduos transferidos para eliminação por código LER  

CÓDIGO LER  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

050103*  437.000  

050105*  1.152.280  

060199  220  

060205*  125  

060315*  1.507  

070108*  35.606  

070699  221.290  

080119*  1.121.120  

090103 *  24.720  

090199  188  

100104*  81.156.550  

100207*  19.379.100  

100401*  14.681.640  

100405*  1.096.960  

110108*  22.880  

140601*  28.260  

140602*  421  

140604*  2.846  

150202*  2.071.565  

160305*  25.540  

160306  19.280  

160504*  29.000  

160506*  108.915  

160508*  28.6 70  

160509  439  

160708*  1.007.200  

161105*  1.990.860  

170301*  3.387.980  

170503*  5.108.885  

170601*  135.020  

170903*  1.484.500  

180103*  502.092  

180108*  132.280  

190113*  116.800  
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190304*  12.549.990  

190813*  5.271.515  

200131*  30.000  

200132  313.040  

070103 *,070203*,070303*,140602*  16.260  

070104*,070204*,070304*,070404 *,070504*,070604*,070704*,14060 *  75.340  

070413*,200119*  160.578  

070504*,140603*  12.440  

070513*,200131*,200132*  310.204  

130301*,160209*,170902*  26.600  

160209*,170902*  149.288  

180103*,1802 02*  227.985  

180108*,180207*  54.110  

TOTAL  154.709.089  

 

 

Na Figura 4 são apresentados, do quantitativo total de resíduos transferidos, os quantitativos de resíduos perigosos e 

não perigosos destinados a eliminação.  

 

154.155

99,64%

554

0,36%

Residuos perigosos 

Residuos não perigosos 

 
 

Figura 4  
Distribuição relativa dos  quantitativos de resíduos perigosos e não perigosos transferidos para elim inação (ton)  

 

 

Como se pode const atar da Figura 4, a transferência de resíduos para eliminação foi na sua qu ase totalidade de  

resíduos perigosos, verificando -se tal como foi referido no capítulo anterior, um acréscimo de cerca de 32% destes 

resíduos em relação a 2007.  

  

O acréscimo das transferências de resíduos perigosos  destinados a operações de eliminação em 2008 , deve -se 

apenas às seguintes situações:  

-  elevado quantitativo de resíduos de cinzas volantes e poeiras de caldeiras da combustão de hidrocarbonetos (LER 

100104*)  provenient es de passivo existente numa instalação;  

-  aumento significativo do quantitativo de resíduos de materiais de isolamento contendo  amianto  (LER 170601*), 

situação que não ocorreu nos últimos três anos .  
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Em 2008  não ocorreram transferências de resíduos de tintas e vernizes contendo solventes orgânicos ou outras 

substâncias perigosas  (LER 080111* ), de l amas de tintas e vernizes conten do solventes orgânicos ou ou tras 

substâncias perigosas ( LER 080113* ) e de o utros solvent es e misturas de solventes ( LER 140603* ), situação esta que  

 

não aconteceu nos últimos três anos e que habitualmente era representativa do quantitativo total transferi do para 

eliminação.  Esta situação deve -se ao facto, destes resíduos terem sido encaminhados para tratamento físico -químico  

nos CIRVER .  

  

Por outro lado verificou -se ainda, em 2008, decréscimos significativos em relação a 2007 de cerca de 74%, 95%, 

49%, 71 %, 76% e 92%, respectivamente, das transferências dos resíduos que a seguir se enumeram e que de igual 

modo foram tratados nos CIRVER:  

 

 LER 05 01 05* -  Derrames de hidrocarbonetos ;   

 LER 16 03 05* -  Resíduos orgânicos contendo substâncias perigosas;  

 LER 17 05 03* -  Solos e rochas, contendo substâncias perigosas ;   

 LER 17 09 03* -  Outros resíduos de construção e demolição ( incluindo misturas de resíduos)  contendo 

substâncias perigosas ;   

 LER 19 01 13* -  Cinzas volantes contendo substâncias perigosas ;   

 LER 15 02  02* -  Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo anteriormente não especificados), 

panos de limpeza e vestuário de protecção, contaminados por substâncias perigosas .  

 

Assim pode concluir -se que o encaminhamento de resíduos perigosos par a instalações em território nacional deve -se 

ao facto de neste momento Portugal se encontrar dotado de infra -estruturas para eliminação desses  resíduos , 

prevalecendo deste modo o ñPrincípio da auto -suficiência ò, tal como referido no capítulo anterior.  

 

Relativamente às transferências de resíduos não perigosos  destinados a eliminação, as mesmas têm vindo a sofrer 

grandes decréscimos ao longo dos últimos 3 anos,  devido ao encaminhamento destes resíduos para  infra -estruturas a 

nível nacional, nomeadamente ater ros de resíduos não perigosos.  

Na Figura 5 encontram -se representados os quantitativos totais de resíduos encaminhados por operação de 
eliminação.  

151.483

97,91%

1.176

0,76%

2.050

1,33%

D1 Aterro

D9 Tratamento Físico -Químico

D10 Incineração

 
Figura 5  

Distribuição relativa dos q uantitativos totais de resíduos transferidos ( ton) por operação de eliminação  
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Verifica -se um acréscimo das transferências de resíduos destinadas a D1 de cerca de 34 % e um decréscimo das 

transferências de resíduos destinadas a D9 e D10 de cerca de 20% e de 35%, respectivamente, em relação a 2007.  

 

O acréscimo verificado para as tran sferências de resíduos destinadas a D1 , está relacionado com o aumento 

considerável , em relação a 2007, dos quantitativos transferidos dos seguintes resíduos:  

 

 LER 100104* -  Cinzas volantes e poeiras de caldeiras da com bustão de hidrocarbonetos  

 LER 150202* -  Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de protecção, contaminados 

por substâncias perigosas  

 LER 170601* -  Materiais de isolamento contendo amianto  

O decréscimo verificado para as tran sferênci as de resíduos destinadas a D9 , está relacionado com a redução , em 

relação a 2007, de cerca de 94% dos quantitativos de resíduos de banhos de revelação à base de solventes  (LER 

090103*) . 

 

O decréscimo verificado para as tran sferências de resíduos destinada s a D10 , encontra -se relacionado com a redução , 

em relação a 2007, de cerca de 92% dos quantitativos de resíduos de a bsorventes, materiais filtrantes, panos de 

limpeza e vestuário de protecção, contaminados por substâncias perigosas  (LER 150202*), os quais  foram 

preferencialmente em 2008 , destinados a aterro.  

No Quadro 9  ilustra -se os quantitativos totais de resíduos afectos por código LER, transferidos para cada uma das 

operações acima referidas.  

 

 

 

Quadro 9  
Quantitativos totais de resíduos transferidos por operação de eliminação  e por código LER  

 

OPERAÇÃO DE 
ELIMINAÇÃO  

CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS 

PARA 
ELIMINAÇÃO (KG)  

D1  

050103*  437.000  

050105*  1.152.280  

060315*  1.507  

100104*  81.156.550  

100207*  19.379.100  

100401*  14.681.640  

100405*  1.096.960  

11 0108*  22.880  

150202*  1.993.145  

160305*  25.540  

160708*  1.007.200  

161105*  1.990.860  
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170301*  3.387.980  

170503*  5.108.885  

170601*  135.020  

170903*  1.484.500  

180103*  394.700  

190113*  116.800  

190304*  12.549.990  

190813*  5.271.515  

180103*,1 80202*  89.185  

D9  

060199  220  

060205*  125  

080119*  1.121.120  

090103*  24.720  

160504*  29.000  

160509  439  

D10   

070108*  35.606  

070699  221.290  

090199  188  

140601*  28.260  

140602*  421  

140604*  2.846  

150202*  78.420  

160306  19.280  

160506*  108. 915  

160508*  28.670  

180103*  107.392  

180108*  132.280  

200131*  30.000  

200132  313.040  

070103*,070203*,070303*,140602*  16.260  

070104*,070204*,070304*,070404*,070504*,070604*,070704*,140603*  75.340  

070413*,200119*  160.578  

070504*,140603*  12.440  

070513*,200131*,200132*  310.204  

130301*,160209*,170902*  26.600  

160209*,170902*  149.288  

180103*,180202*  138.800  

180108*,180207*  54.110  

TOTAL  154.709.089  

 

 

 

No Quadro 10  ilustra -se a evolução dos quantitativos totais de resíduos transferidos para  eliminação por país de 

destino, ao longo dos últimos 5 anos. Como se pode observar, mais uma vez o destino preferencial das transferências 

de resíduos destinadas a eliminação em 2008 foi Espanha, correspondendo a cerca de 99% dessas transferências.  
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Quad ro 10  
Quantitativos totais anuais de resíduos transferidos para eliminação por país de destino  

 

PAÍS DE DESTINO/ANO  2004  2005  2006  2007  2008  

Alemanha  587  668  858  619  646  

Bélgica  1.089  1.103  1.050  691  880  

Espanha  101.895  91.992  94.913  115.165  152.985  

In glaterra  53  13  0 0 0 

França  413  1.024  1.674  1.346  197  

Finlândia  0 15  0 0 0 

TOTAL (ton)  104.036  94.815  98.495  117.821  154.709  

 
 

 

No Quadro 11  ilustra -se os quantitativos totais de resíduo s transferidos para eliminação, por país de destino, por 

operação de eliminação e por código LER . 

 
 
 

Quadro 11  
Quantitativos totais de resídu os transferidos  para eliminação por país de destino , por operação de eliminação  e por 

código LER  

 

PAÍS DE 
DESTINO  

OPERAÇÃO 
DE 

ELIMINAÇÃO  
CÓDIGO LER  

QUANTITATIVOS  
PARA  

ELIMINAÇÃO  
(K G)  

Alemanha 
(DE)  

Aterro (D1)  060315*  1.507  

Tratamento 
Físico-Químico 
(D9)  

060199  220  

060205*  125  

160504*  13.380  

160509  439  

Incineração 
(D10)  

070699  221.290  

090199  188  

140602*  421  

140604*  2.846  

150202*  10.720  

160506*  21.910  

180108*  72.700  

200131*  30.000  

200132  270.380  

Bélgica 
(BE)  

Incineração 
(D10)  

070108*  35.606  

140601*  13.840  

160306  19.280  

160506*  41.125  

160508*  28.670  

180103*  107.392  
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180108*  59.580  

070103*,070203*,070303*,140602*  16.260  

070104 *,070204*,070304*,070404*,070504*,070604*,070704*,
140603*  

75.340  

070413*,200119*  160.578  

070504*,140603*  12.440  

070513*,200131*,200132*  310.204  

Espanha 
(ES)  

Aterro (D1)  

050103*  437.000  

050105*  1.152.280  

100104*  81.156.550  

100207*  19.379. 100  

100401*  14.681.640  

100405*  1.096.960  

110108*  22.880  

150202*  1.993.145  

160305*  25.540  

160708*  1.007.200  

161105*  1.990.860  

170301*  3.387.980  

170503*  5.108.885  

170601*  135.020  

170903*  1.484.500  

180103*  394.700  

190113 *  116.800  

190304*  12.549.990  

190813*  5.271.515  

180103*,180202*  89.185  

Tratamento 
Físico-Químico 
(D9)  

080119*  1.121.120  

090103*  24.720  

160504*  15.620  

Incineração 
(D10)  

160209*,170902*  149.288  

180103*,180202*  138.800  

180108*,180207*  54.110  

França  (FR)  
Incineração 
(D10)  

140601*  14.420  

150202*  67.700  

160506*  45.880  

200132  42.660  

130301*,160209*,170902*  26.600  

TOTAL      154.709.089  

 

 

Por último apresenta -se em anexo (Anexo I) um quadro global com os q uantitativos de resídu os transferidos de 

Portugal com destino a países C omunitários, segundo os códigos da Lista Europeia de Resíduos, por operação de 

gestão (valorização e eliminação ).  

 

 

 



 

 
 

 

 

 

» 22  Movimento transfronteiriço de resíduos | Relatório 2008  

 

2.3  Vias de transporte  

 
No quadro 12  ilustram -se os quantitativos totais de resíduos tra nsferidos e o número de movimentos realizados por 

fronteira geográfica.  

 

 
Quadro 12  

Quantitativos totais de resíduos transferidos  e número de movimentos realizados  por fronteira geográfica  
 

Via de transporte  Fronteira geográfica  
Nº de 

movimentos  
Quantitati vos totais 
transferidos (ton)  

Via Aérea  Aeroporto de Lisboa   1 0,31  

Via Terrestre  

Caia   174  2.934,18  

Castro Marim  3554  87.171,40  

Valença   456  12.191,28  

Vila Verde de Ficalho   3009  70.146,34  

Vilar Formoso   866  21.390,64  

Via Marítima  
Porto de Lei xões   21  232,03  

Porto de Lisboa   109  756,01  

         TOTAL     8190  194.822,19  

 

 

 

Verifica -se a predominância do transporte por via terrestre, tal como ocorreu nos anos an teriores. À  semelhança do 

que aconteceu em 2007, a s transferências de resíduos efe ctuaram -se principalmente por Castro Marim e Vila Verde de 

Ficalho, tendo havido um acréscimo significativo dos quantitativos transferidos pela fronteira de Castro Marim. Por 

outro lado, verificou -se um decréscimo do s quantitativo s de resíduos transferidos  pela fronteira de Caia, situação que 

não ocorreu nos anos anteriores.  

 

No que respeita às transferências de resíduos por via marítima, as mesmas foram efectuadas pelo porto de Lisboa e 

pelo porto de Leixões, evidenciando -se este último, relativamente ao d ecréscimo muito significativo dos quantitativos 

transferidos, em relação a 2007.  

 

No que diz respeito às transferências de resíduos por via aérea, constata -se tal como ocorreu em 2007, que apenas foi 

efectuado um único movimento.  
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3. Transferência s de resíduos de Portugal para valorização não 
sujeitas a notificação (Resíduos da Lista Verde)  

 
Em 2008, de acordo com o exigido no  Decreto -Lei n.º 45/2008 de 11 de Março , os operadores ficaram obrigados a  

prestar informações relativamente às transferência s de resíduos da l ista verde por eles efectuadas .  

 

Estas t ransferências destinadas apenas a operações de valorização, as quais não ficam sujeitas à instrução de 

notificação e consentimento prévio por parte das autoridades competentes envolvidas, tiveram c omo destino países 

Comunitários e países EFTA, pertencentes à OCDE, bem como países  não abrangidos pela Decisão da OCDE (países 

Terceiros).  

 

Desta forma e pela primeira vez , consegue -se ter uma estimativa do quantitativo t otal de resíduos da Lista Verde 

tr ansferidos de  Portugal , sendo o mesmo de aproximadamente 30.695 toneladas .  

 

Na análise e  tratamento dos dados  verificou -se algu ma dificuldade no apuramento do quantitativo real  transferid o, 

devido principalmente a o desconhecimento por parte dos operadores , da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 45/2008 

de 11 de Março , que teve como consequência o não envio da informação exigida, o que não significa que estes não 

tenham efectuado transferências destes resíduos. Por outro lado e tratando -se do primeiro ano e m que os operadores  

ficaram sujeitos a prestar informações  relativamente às transferên cias de resíduos da lista verde, os mesmos não se 

encontravam sens ibilizados para esta obrigação, verificando -se ainda  alguma dificuldade no preenchimento do 

formulário m odelo n.º 1918  que acompanha as transferências destes resíduos.  

 

Atendendo ao acima referido, a APA na qualidade de autoridade competente em matéria de transferências de resíduos, 

tem sensibilizado os operadores para o correcto cumprimento e implementação das disposições exigidas, quer no 

Decreto -Lei n.º 45/2008 de 11 de Março , quer no  Regulamento (CE) n.º 1013/2006  de 14 de Junho, esperando assim 

conseguir informações quantitativas e qualitativas reais no que respeita às transferências de  resíduos da lista  verde 

destinadas a valorização e que não se encontram sujeitas ao procedimento prévio de notificação e consentimento 

escrito, por parte das autoridades competentes envolvidas.  

 

 

3.1 Transferência s de resíduos de Portugal com destino a países Comunitários e países 

EFTA , pertencentes à OCDE  

 

O quantitativo total de resíduos da Lista Verde transfe rido  em 2008 , com destino a países Comunitários e países EFTA , 

foi de aproximadamente 11. 917 toneladas.  

 

No Q uadro 13  ilustra -se os quantitativos totais de resíduos  da Lista Verde transferidos para valorização por código 

LER. 
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Quadro 13  

Quantitativos totais de resíduos da Lista V erde transferidos para valorização por código LER  

 
        
 
CÓDIGO LER  
 

 
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

020601  110  

040109  4 

0402 21  16  

040222  20  

070213  1 

070299  3 

100105  16  

100202  1 

100210  15  

101003  1 

120101  906  

120102  1 

120103  51  

150101  2.395  

150102  728  

150107  33  

160106  4 

160117  40  

160119  9 

160199  23  

160214  1 

160216  36  

160801  1 

170401  27  

170402  119  

170404  2 

170405  82  

170407  17  

170411  19  

190809  1 

191001  109  

191002  42  

191201  81  

191202  1.606  

191203  304  
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191204  10  

191212  14  

200101  5.015  

200136  2 

200139  33  

200140  15  

200199  4 

TOTAL  11.917  
 

 
 
 
 

Como se pode observar na Figura 6 , os resíduos da Lista  Verde transferidos em 2008 foram, preferencialmente , o 

papel e cartão e os meta is ferrosos e não ferrosos, uma vez  que estes resíduos pos suem um grande valor económico 

cotado  na bolsa de valores, como por exemplo o metal , dado que  é um material por excelê ncia na medida em que o 

mesmo pode ser reciclado a 100% . É de referir que do aço produzido no mundo, 50%, segundo um estudo de 

mercado 3, provém de ferro -velho reciclado.  

 

 

 

Figura 6  
Distribuição relativa dos q uantitativos de resíduos da Lista Verde transf eridos (ton)  

 

 

 
No Quadro 14 apresentam -se os quantitativos totais de resíduos da lista Verde afectos por código LER, transferidos 

por operação de valorização.  

 

  

 
 
 
 
 
 
 

 

   
                                                 
3
 Apeal´ s sustainabil it y Report  

Association of European Producers of Steal for Packing  
www.apeal.org  

 

http://www.apeal.org/
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Quadro 14  

Quantitativos totais de resíduos da Lista verde transferidos por ope ração de valorização e por código LER  

 

OPERAÇÃO DE 
VALORIZAÇÃO  

CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

R3 

040222  4 

070299  3 

120103  15  

150101  69  

150102  39  

190809  1 

191201  18  

191204  6 

200101  17  

200139  8 

200140  11  

R4 

100210  15  

120101  544  

120103  11  

160106  4 

160117  9 

160199  23  

160214  1 

160216  29  

160801  1 

170401  8 

170402  113  

170405  14  

170407  3 

170411  19  

191001  109  

191002  42  

191202  1.511  

191203  260  

191212  14  

200140  3 

200199  4 

R5 

40109  4 

4022 1 10  

40222  5 

100105  16  

150101  1.991  

150102  441  

150107  33  

160119  9 

191201  1 

191204  3 

200101  4.976  
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200139  12  

R13 

020601  110  

040221  6 

040222  11  

070213  1 

100202  1 

101003  1 

120101  362  

120102  1 

120103  25  

150101  335  

150102  248  

160117  31  

160216  7 

170401  19  

170402  6 

170404  2 

170405  68  

170407  14  

191201  62  

191202  95  

191203  44  

191204  1 

200101  22  

200136  2 

200139  13  

200140  1 

TOTAL  11.917  

 

 

Estas transferências tiveram como destino 9 países Comunitár ios e 1 país EFTA, todos estes pertencentes à O CDE, tal 

como ilustra a Figura 7 . 

 

 

 

Figura 7  
Países de destino relativos às t ransferências de resíduos da Lista Verde  
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No Quadro 15  apresentam -se os quantitativos totais de resíduos da Lista Verde transferi dos por país de destino. Como 

se pode constatar o país preferencial foi Espanha.  

 

 

Quadro 15  
Quantitativos totais anuais de resíduos  da Lista Verde  transferidos para valorização por país de destino  

 

 
PAÍS  DE DESTINO  

QUANTITATIVOS 
PARA VALORIZAÇÃO 

(TON)  

Alemanha  76  

Bélgica  7 

Dinamarca  3 

Espanha  11.537  

França  8 

Holanda  260  

Inglaterra  11  

Itália  5 

Noruega  2 

Suécia  8 

TOTAL  11.917  

 

 

 

No Quadro 16  ilustra -se os quantitativos totais de resíduos da Lista Verde transferidos por país de destino, associados  por 

operação de valorização e por código LER,  tendo os mesmos sido encaminhados maioritariamente para operações de 

valorização R4  e R5.   

 
 

 
Quadro 16  

Quantitativos totais de resíduos  da Lista Verde  transferidos por país de destino, por operação de valoriz ação e por 
código LER  

 

PAÍS DE DESTINO  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

Alemanha (DE)  

Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  

040222  4 

070299  3 

191201  7 

Recuperação de Metais (R4)  

160199  6 

160216  1 

17040 2 1 

191212  1 

200199  4 

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  
040109  1 

040222  5 
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 Armazenamento Temporário  (R13)  

150101  8 

150102  30  

191203  3 

200136  2 

Bélgica (BE)  
Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  100105  3 

Armazenamento Tempor ário (R13)  150102  4 

Dinamarca (DK)  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  100105  3 

Espanha (ES)  

Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  

120103  15  

150101  69  

150102  39  

190809  1 

191201  11  

Recuperação de Metais (R4)  

100210  15  

120101  544  

120103  11  

160106  4 

160117  9 

160199  17  

160216  26  

160801  1 

170401  8 

170402  112  

170405  14  

170407  3 

170411  19  

191001  109  

191002  42  

191202  1.511  

191203  255  

191212  13  

200140  3 

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R 5)  

150101  1.991  

150102  441  

150107  33  

160119  9 

191201  1 

191204  2 

200101  4.976  

200139  12  

Armazenamento Temporário (R13)  

020601  110  

040221  6 

040222  11  

070213  1 
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Armazenamento Temporário (R13)  

100202  1 

 

101003  1 

120101  362  

120102  1 

120103  25  

150101  83  

150102  199  

160117  31  

160216  7 

170401  17  

170402  6 

170404  2 

170405  68  

170407  13  

191201  62  

191202  95  

191203  41  

191204  1 

200101  22  

200139  13  

200140  1 

França (FR)  

Recuperação d e Metais (R4)  
160214  1 

160216  2 

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  040109  3 

Armazenamento Temporário (R13)  150102  2 

Holanda (NL)  Armazenamento Temporário (R13)  

150101  244  

150102  13  

170401  2 

170407  1 

Inglaterra (GB)  Reciclagem de Maté rias Inorgânicas (R5)  
040221  10  

191204  1 

Itália (IT)  Recuperação de Metais (R4)  191203  5 

Noruega ((NO)  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  100105  2 

Suécia (SE)  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  100105  8 

TOTAL      11.917  

 
 
 
 
Por último apr esenta -se em anexo (Anexo II) um quadro global com os quantitativos de resíduos transferidos de Portugal 

com destino a países Comunitários e países EFTA, pertencentes à OCDE, segundo os códigos da Lista Europeia de 

Resíduos, por operação de gestão (valoriz ação).   
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3.2  Exportação de resíduos de Portugal com destino a países não abrangidos pela 

Decisão da OCDE ( países Terceiros )  

 

O quantitativo total de resíduos da Lista Verde exportado em 2008, para países não abrangidos pela Decisão da OCDE, 

foi de aproxi madamente 18.778 toneladas.  

 

No Q uadro 17 ilustra -se os quantitativos totais de resíduos da Lista Verde exportados para valorização por código LER.  

 
 
 
 

Quadro 17  
Quantitativos totais de resíduos da Lista V erde exportados  para valorização por código LER  

 
 
 

CÓDIGO LER  
 

 
QUANTITATIVOS 

PARA VALORIZAÇÃO 
(TON)  

150101  11.304  

150102  3.827  

160117  99  

160119  26  

160216  146  

170401  972  

191201  142  

191202  125  

191203  19  

191204  418  

191212  103  

200101  1.558  

200139  34  

TOTAL  18.77 8  
 

 

 

 

Como se pode observar na Fi gura 8 , os resíduos da Lista Verde exportados em 2008 foram  o papel e cartão, o plástico  

e os metais ferrosos e não ferrosos .  
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Figura 8  
Distribuição relativa dos q uantitativos de resíduos da Lista Verde exportados  (ton)  

 

 

Estas  exportações devem -se ao facto destes resíduos serem utilizados em substituição de matéria -prima, uma vez que 

o valor de mercado da mesma , nos países  Terceiros  é e levado devido  à sua escassez. Por outro lado , e atendendo ao 

facto do custo da mão -de-obra  ser mais baixo  nesses paíse s, permite que estes consigam produzir materiais a baixos 

custos e consequentemente praticar preços mais competitivos aos da UE, independentemente do custo de transporte 

associado nas transferências dos resíduos em causa.  

 

 

No Quadro 18 apresentam -se os qu antitativos totais de resíduos da Lista Verde afectos por código LER, exportados por 

operação de valorização.  

  
 

 
 

     Quadro 18  
Quantitativos totais de resí duos da Lista Verde exportados  por operação de valorização e por código LER  

 
 

 

OPERAÇÃO DE VALOR IZAÇÃO  CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

R3 
150101  10.729  

160119  26  

R4 

160216  147  

191202  125  

191203  19  

191212  103  

R5 

150101  576  

150102  106  

191204  69  

200101  1.558  

200139  11  

R13 

150102  3.721  

160117  100  

170401  972  

19120 1 143  
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191204  349  

200139  24  

TOTAL  18.778  

 

 

As exportações  acima referidas  tiveram como destino 7 países  Terceiros , tal como ilustra a Figura 9 . 

 

 

 

 

Figura 9  
Países de destino relativos às e xportações de resíduos da Lista Verde  

 
 
 
 

 

No Quadro 1 9 apre sentam -se os quantitativos totais de resíduos da Lista Verde exportados por país de destino. Como se 

pode constatar o país preferencial foi a China.  

 

 

 

Quadro 19  
Quantitativos  totais anuais de resíduos da Lista Verde exportados  para valorização por país de  destino  

 

 
 
PAÍSES DE DESTINO  

 
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

 

China  13.917  

Hong Kong  2.831  

India  239  

Indonésia  856  
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Paquistão  828  

Singapura  97  

Tailândia  11  

TOTAL  18.778  

 

 

 

No Quadro 20  ilustra -se quantitativos totais de resíduos da Lista Ver de exportados por país de destino, associados por 

operação d e valorização e por código LER, tendo os mesmos sido encaminhados maioritariamente para operações de 

valorização R3 e R13 . 

 

 

Quadro 20  
Quantitativos totais de resíduos  da Lista Verde exportados  por país de destino, por operação de valorização e por 

código LER  

 

PAÍS DE DESTINO  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  CÓDIGO LER  
QUANTITATIVOS PARA 
VALORIZAÇÃO (TON)  

China (CN)  

Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  150101  10.729  

Recuperação de Metais (R4)  

191202  51  

191203  19  

160216  97  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  

150101  96  

191204  69  

200101  1.457  

 Armazenamento Temporário (R13)  

150102  100  

160117  50  

170401  972  

191204  349  

200139  24  

Hong Kong (HK)  

Reciclagem de Compostos Orgânicos  (R3)  160119  26  

Recuperação de Metais (R4)  160216  24  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  150102  106  

Armazenamento Temporário (R13)  150102  2.675  

Índia (IN)  Armazenamento Temporário (R13)  
150102  96  

191201  143  

Indonésia (ID)  
Reciclagem de Maté rias Inorgânicas (R5)  

150101  479  

200101  101  

Armazenamento Temporário (R13)  150102  275  

Paquistão (PK)  
Recuperação de Metais (R4)  

160216  26  

191202  74  

191212  103  

Armazenamento Temporário (R13)  150102  575  
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160117  50  

Tailândia (TH)  Reciclagem d e Matérias Inorgânicas (R5)  200139  11  

TOTAL      18.778  

 

 

 

Por último apresenta -se em anexo (Anexo III) um quadro global com os quantitativos de resíduos exportados  de Portugal 

com destino a países não abrangidos pela Decisão da OCDE (países Terceiros ) , s egundo os códigos da Lista Europeia de 

Resíduos, por operação de gestão (valorização).  
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Anexo s 
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ANEXO I  

Quantitativos de resíduos transferidos de Portugal com destino a países C omunitários, segundo os c ódigos da 

Lista Europeia de Resíduos, por operação de gestão  ( valorização e eliminação )  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 

(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 

(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Lamas de fundo dos depósitos  050103*  Aterro (D1)  0 437.000  437.000  

Derrames de hidrocarbonetos  050105*  
Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 1.152.280  1.152.280  

Outros resíduos não anteriormente 

especificados (ácidos não 
especificados)  

060199  Trata mento Físico -Químico (D9)  0 220  220  

Outras bases  060205*  Tratamento Físico -Químico (D9)  0 125  125  

Óxidos metálicos contendo metais 
pesados  

060315*  Aterro (D1)  0 1.507  1.507  

Outros resíduos de destilação e 
resíduos de reacção  

070108*  Incineração (D10)  0 35.606  35.606  

Outros resíduos não anteriormente 
especificados (cosméticos)  

070699  Incineração (D10)  0 221.290  221.290  

Resíduos de tintas e vernizes 
contendo solventes orgânicos ou 
outras substâncias perigosas  

080111*  
Troca de Resíduos/Valorização 
Energét ica (R12/R1)  

212.400  0 212.400  

Lamas de tintas e vernizes 
contendo solventes orgânicos ou 
outras substâncias perigosas  

080113*  
Troca de Resíduos/Valorização 
Energética (R12/R1)  

111.520  0 111.520  

Suspensões aquosas contendo 
tintas ou vernizes com solvente s 
orgânicos ou outras substâncias 

perigosas  

080119*  Tratamento Físico -Químico (D9)  0 1.121.120  1.121.120  

Resíduos de tintas de impressão 
contendo substâncias perigosas  

080312*  

Reciclagem de Compostos 
Orgânicos (R3)  

978.899  0 

1.500.939  

Troca de Resíduos /Valorização 
Energética (R12/R1)  

522.040  0 
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Banhos de revelação à base de 
solventes  

090103*  Tratamento F ísico -Químico (D9)  0 24.720  24.720  

Outros resíduos não anteriormente 
especificados (resíduos de 
fotografia)  

090199  Incineração (D10)  0 188  188  

Cinzas volantes e poeiras de 
caldeiras da combustão de 
hidrocarbonetos  

100104*  

Aterro (D1)  0 41.510.910  

81.156. 550  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 39.645.640  

Resíduos sólidos do tratamento de 
gases contendo substâncias 
perigosas  

100207*  

Recuperação de Metais (R4)  4.590.540  0 

33.494.990  

Armazenamento 
Temporário/Recuperação de 
Metais (R13/R4)  

9.525 .350  0 

Aterro (D1)  0 12.041.580  

Tratamento Físico -

Químico/Aterro (D9/D1)  
0 7.337.520  

Escórias da produção primária e 
secundária  

100401*  

Aterro (D1)  0 4.120.900  

14.681.640  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 10.560.740  

Outras partícula s e poeiras  100405*  Aterro (D1)  0 1.096.960  1.096.960  

Outras partículas e poeiras  100704  Recuperação de Metais (R4)  67.345  0 67.345  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
( KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA  

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Outros resíduos não anteriormente 
especificados (resíduos de chumbo 
da fabricação de baterias)  

101099  Recuperação de Metais (R4)  149.070  0 149.070  

Lamas de fosfatação  110108*  
Tratamento Físico -

Químico/Aterro (D9/D1)  
0 22.880  22.880  

Cinzas de zinco  110502  Recuperação de Metais (R4)  123.720  0 123.720  

Óleos minerais não clorados de 
motores, transmissões e 
lubrificação  

130205*  Refinação de Óleos Usados (R9)  79.381  0 79.381  

Outros óleos de motores, 
transmissões e lubrificação  

130 208*  Refinação de Óleos Usados (R9)  10.701.320  0 10.701.320  

Clorofluorcarbonetos, HCFC, HFC  140601*  Incineração (D10)  0 28.260  28.260  

Outros solventes e misturas de 
solventes halogenados  

140602*  

Recuperação de Solventes (R2)  32.760  0 

33.181  

Incineraçã o (D10)  0 421  

Outros solventes e misturas de 
solventes  

140603*  

Valorização Energética (R1)  235.140  0 

348.360  

Recuperação de Solventes (R2)  113.220  0 

Lamas ou resíduos sólidos 
contendo solventes halogenados  

140604*  Incineração (D10)  0 2.846  2.846  

Embalagens contendo ou 
contaminadas por resíduos de 
substâncias perigosas  

150110*  
Reciclagem de Matérias 
Inorgânicas (R5)  

221.524  0 221.524  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS  
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Absorventes, materiais filtrantes , 
panos de limpeza e vestuário de 
protecção, contaminados por 
substâncias perigosas  

150202*  

Armazenamento 
Temporário/Reciclagem de 
Matérias Inorgânicas (R13/R5)  

165.162  0 

2.236.727  

Ater ro (D1)  0 1.980.620  

Incineração (D10)  0 78.420  

Armazenamento 
Temporário/Aterro (D15/D1)  

0 12.525  

Equipamento fora de uso contendo 
componentes perigosos, não 
contendo PCB´s, CFC e amianto  

160213*  Recuperação de Metais (R4)  67  0 67  

Resíduos orgâni cos contendo 
substâncias perigosas  

160305*  
Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 25.540  25.540  

Resíduos orgânicos não contendo 
substâncias perigosas  

160306  Incineração (D10)  0 19.280  19.280  

Gases em recipientes sob pressão  
contendo substâncias peri gosas  

160504*  

Tratamento Físico -Químico (D9)  0 13.380  

29.000  
Armazenamento 
Temporário/Tratamento Físico -
Químico (D15/D9)  

0 15.620  

Produtos químicos de laboratório 
contendo ou compostos por 
substâncias perigosas, incluindo 
misturas de produtos químicos  de 
laboratório  

160506*  Incineração (D10)  0 108.915  108.915  

Produtos químicos orgânicos fora 
de uso contendo ou compostos por 
substâncias perigosas  

160508*  Incineração (D10)  0 28.670  28.670  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINA ÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Produtos químicos fora de uso não 
contendo ou não compostos por 
substâncias perigosas  

160509  Tratamento Físico -Químico (D9)  0 439  439  

Acumuladores de chumbo  160601*  Recuperação de Metais (R4)  9.582.863  0 9.582.863  

Resíduos contendo hidrocarbonetos  160708*  

Valorização Energética (R1)  2.051.710  0 

3.109.850  

Reciclagem de Compostos 
Orgânicos (R3)  

50.940  0 

Aterro (D1)  0 76.060  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/ D1)  

0 931.140  

Catalisadores usados 
contaminados com substâncias 
perigosas  

160807*  
Armazenamento 
Temporário/Recuperação de 
Metais (R13/R4)  

116.320  0 116.320  

Revestimentos de fornos e 
refractários provenientes de 
processos não metalúrgicos 
contendo substâ ncias perigosas  

161105*  Aterro (D1)  0 1.990.860  1.990.860  

Misturas betuminosas contendo 
alcatrão  

170301*  

Aterro (D1)  0 721.680  

3.387.980  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 2.666.300  

Solos e rochas contendo 
substâncias perigosas  

170503*  
Tratam ento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 5.108.885  5.108.885  



 
 
 

 

 

 

Movimento tra nsfronteiriço de resíduos | Relatório 2008  
 » 43  

DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Materiais de isolamento contendo 
amianto  

170601 *  Aterro (D1)  0 135.020  135.020  

Outros resíduos de construção e 
demolição  contendo substâncias 
perigosas  

170903*  
Tratamento Físico -

Químico/Aterro (D9/D1)  
0 1.484.500  1.484.500  

Resíduos cujas recolha e 
eliminação estão sujeitas a 
requisitos específicos t endo em 
vista a prevenção de infecções  

180103*  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 394.700  

502.092  

Incineração (D10)  0 107.392  

Medicamentos citotóxicos e 
citostáticos  

180108*  Incineração (D10)  0 132.280  132.280  

Resíduos de amálgamas de 
tratame ntos dentários  

180110*  Recuperação de Metais (R4)  170  0 170  

Cinzas volantes contendo 
substâncias perigosas  

190113*  Aterro (D1)  0 116.800  116.800  

Resíduos assinalados como 
perigosos, parcialmente 
estabilizados  

190304*  

Aterro (D1)  0 11.284.190  

12.549.990  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 1.265.800  

Lamas de outros tratamentos de 
águas residuais industriais 
contendo substâncias perigosas  

190813*  
Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 5.271.515  5.271.515  

Lâmpadas fluorescentes e outros 

resíd uos contendo mercúrio  
200121*  

Reciclagem de Matérias 

Inorgânicas (R5)  
966  0 966  

Medicamentos citotóxicos e 
citostáticos  

200131*  Incineração (D10)  0 30.000  30.000  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALOR IZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Medicamentos não citotóxicos e 
citostáticos  

200132  Incineração (D10)  0 313.040  313.040  

Pilhas e acumuladores não triados  200133*  
Troca de Resíduos/Recuperação 

de Metais (R12/R4)  
189.620  0 189.620  

Solventes, líquidos de lavagem e 
licores mãe orgânicos halogenados 
e outros solventes e misturas de 
solventes halogenados  

070103*,070203*,070303*,140
602*  

Incineração (D10)  0 16.260  16.260  

Outros solventes, líquidos de 
lavagem e licores mãe orgânicos 
pro venientes/resultantes de 
diversos processos químicos 
orgânicos  

070104*,070204*,070304*,070
404*,070504*,070604*,070704
*,140603*  

Incineração (D10)  0 75.340  75.340  

Resíduos sólidos contendo 
substâncias perigosas e pesticidas   

070413*,200119*  Incineração (D10 ) 0 160.578  160.578  

Outros solventes, líquidos de 
lavagem e licores mãe orgânicos e 
outros solventes e misturas de 
solventes  

070504*,140603*  Incineração (D10)  0 12.440  12.440  

Resíduos sólidos contendo 
substâncias perigosas, 
medicamentos citotóxicos  e 
cit ostáticos e medicamentos não 
citotóxicos  e citostáticos  

070513*,200131*,200132*  Incineração (D10)  0 310.204  310.204  

Óleos isolantes e de transmissão 
de calor, 
transformadores/condensadores e 
resíduos de construção e 
demolição, contendo PCB`s    

130301*,160 209*,170902*  Incineração (D10)  0 26.600  26.600  

Embalagens contendo ou 
contaminadas por resíduos de 
substâncias perigosas e gases em 
recipientes sob pressão contendo 
substâncias perigosas  

150110*,160504*  Recuperação de Metais (R4)  21.720  0 21.720  
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DESIGNAÇ ÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  
OPERAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO/ELIMINAÇÃO  

QUANTITATIVOS 
PARA 

VALORIZAÇÃO 
(KG)  

QUANTITATIVOS 
PARA 

ELIMINAÇÃO 
(KG)  

TOTAL 
(KG)  

Transformadores e condensadores 
e resíduos de construção e 
demolição, contendo PCB`s  

160209*,170902*  
Tratamento F ísico -
Químico/Incineração (D9/D10)  

0 149.288  149.288  

Equipamento fora de uso, 
componentes retirados de 
equipamento fora de uso e outras 
pilhas e acumuladores  

160214,160216,160605  Recuperação de Metais (R4)  307  0 307  

Resíduos cujas recolha e 
eliminação es tão sujeitas a 
requisitos específicos tendo em 
vista a prevenção de infecções  

180103*,180202*  

Armazenamento 
Temporário/Incineração 
(D15/D10)  

0 138.800  

227.985  

Tratamento Físico -
Químico/Aterro (D9/D1)  

0 89.185  

Medicamentos citotóxicos e 
citostáticos  

18 0108*,180207*  
Armazenamento 
Temporário/Incineração 
(D15/D10)  

0 54.110  54.110  

Pilhas e acumuladores não triados  200133*,200134  Recuperação de Metais (R4)  269.020  0 269.020  
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ANEXO I I  

Quantitativos de resíduos  da Lista Verde  transferido s de Portugal com destino a países Comunitários e países 

EFTA, pertencentes à OCDE, segundo os códigos da Lista Europeia de Resíduos, por operação de gestão  

(valorização)  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  
QUANTITATI VOS  
POR OPERAÇÃO 

(TON)  

TOTAL 
(TON)  

Materiais impróprios para consumo ou 
processamento  

020601  
Armazenamento temporário (R13)  110  110  

Resíduos da confecção e acabamentos  040109  
Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  4 4 

Resíduos de fibras têxteis não processadas  040221  
Armazenamento temporário (R13)  6 

16  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  10  

Resíduos de fibras têxteis processadas  040222  

Armazenamento temporário (R13)  11  

20  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  4 

Reciclagem de Maté rias Inorgânicas (R5)  5 

Resíduos de plásticos  070213  
Armazenamento temporário (R13)  1 1 

Outros resíduos não anteriormente  
especificados (resíduos do FFDU de  borracha)  

070299  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  

3 3 

Resíduos cálcicos de reacção, na f orma  
sólida, provenientes da dessulfuração  

de gases de combustão  

100105  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  

16  16  

Escórias não processadas  100202  Armazenamento temporário (R13)  1 1 

Escamas de laminagem  100210  Recuperação de Metais (R4)  15  15  

Escória s do forno  101003  Armazenamento temporário (R13)  1 1 

Aparas e limalhas de metais ferrosos  120101  
Armazenamento temporário (R13)  362  

906  

Recuperação de Metais (R4)  544  

Poeiras e partículas de metais ferrosos  120102  Armazenamento temporário (R13)  1 1 

Aparas e limalhas de metais não ferrosos  120103  

Armazenamento temporário (R13)  25  

51  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  15  

Recuperação de Metais (R4)  11  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  

 
CÓDIGO LER  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  

QUANTITATIVOS  
POR OPERAÇÃO 

(TO N)  

TOTAL 
(TON)  

Embalagens de papel e cartão  150101  

Armazenamento temporário (R13)  335  

2.395  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  69  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  1.991  

Embalagens de plástico  150102  

Armazenamento temporário (R13)  248  

728  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  39  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  441  

Embalagens de vidro  150107  
Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  33  33  

Veículos em fim de vida esvaziados de  
líquidos e outros componentes perigosos  

160106  
Recuperação de Metais (R4)  4 4 

Metais ferrosos  160117  
Armazenamento temporário (R13)  31  

40  

Recuperação de Metais (R4)  9 

Plástico  160119  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  9 9 

Outros resíduos não anteriormente  
especificados resultantes do desma ntelamento 
de veículos em fim de vida  

160199  Recuperação de Metais (R4)  

23  23  

Equipamento fora de uso não contendo 
componentes ou substâncias perigosas  

160214  Recuperação de Metais (R4)  

1 1 

Componentes retirados de equipamento  
fora de uso não contendo co mponentes 
perigosos  

160216  
Armazenamento temporário (R13)  7 

36  

Recuperação de Metais (R4)  29  

Catalisadores usados contendo ouro,  
prata, rénio, ródio, paládio, irídio ou  
platina  

160801  Recuperação de Metais (R4)  

1 1 

 
Cobre, bronze e latão  
 
 
 

170401  
Armazenamento temporário (R13)  19  

27  
Recuperação de Metais (R4)  
 

8 
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  

 
CÓDIGO LER  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  

QUANTITATIVOS  
POR OPERAÇÃO 

(TON)  

TOTAL 
(TON)  

Alumínio  170402  
Armazenamento temporário (R13)  6 

119  

Recuperação de Metais (R4)  113  

Zinco  170404  Armazenamento temporário (R13)  2 2 

Ferro e aço  170405  
Armazenamento temporário (R13)  68  

82  

Recuperação de Metais (R4)  14  

Mistura de metais  170407  
Armazenamento temporário (R13)  14  

17  

Recuperação de Metais (R4)  3 

Cabos não  contendo hidrocarbonetos, alcatrão 
ou outras substâncias perigosas  

170411  Recuperação de Metais (R4)  
19  19  

Misturas de gorduras e óleos, da separação  
óleo/água, contendo apenas  
óleos e gorduras alimentares  

190809  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  

1 1 

Resíduos de ferro ou aço  191001  Recuperação de Metais (R4)  109  109  

Resíduos não ferrosos  191002  Recuperação de Metais (R4)  42  42  

Papel e cartão  191201  

Armazenamento temporário (R13)  62  

81  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  18  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  1 

Metais ferrosos  191202  
Armazenamento temporário (R13)  95  

1.606  

Recuperação de Metais (R4)  1.511  

Metais não ferrosos  191203  
Armazenamento temporário (R13)  44  

304  

Recuperação de Metais (R4)  260  

Plástico e borracha  1912 04  

Armazenamento temporário (R13)  1 

10  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  6 

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  3 
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  

 
CÓDIGO LER  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  

QUANTITATIVOS  
POR OPERAÇÃO 

(TON)  

TOTAL 
(TON)  

Outros resíduos (in cluindo misturas  
de materiais) do tratamento mecânico  
de resíduos não contendo substâncias perigosas  

191212  Recuperação de Metais (R4)  

14  14  

Papel e cartão  200101  

Armazenamento temporário (R13)  22  

5.015  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  17  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  4.976  

Equipamento eléctrico e electrónico  
fora de uso não contendo mercúrio, CFC´s ou 
outros componentes perigosos  

200136  Armazenamento temporário (R13)  

2 2 

Plásticos  200139  

Armazenamento temporário (R13)  13  

33  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  8 

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  12  

Metais  200140  

Armazenamento temporário (R13)  1 

15  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  11  

Recuperação de Metais (R4)  3 

Outras fracções não anteriormente (out ros 
metais)  

200199  Recuperação de Metais (R4)  4 
 

4 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

Movimento tra nsfronteiriço de resíduos | Relatório 2008  
 » 51  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I II  

Quantitativos de resíduos da Lista Verde exportados  de Portugal com destino a países não abrangidos pela 

Decisão da OCDE (países Terceiros ) , segundo os códigos da Lista Eur opeia de Resíduos, por operação de gestão  

(valorização)  
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DESIGNAÇÃO DO RESÍDUO  CÓDIGO LER  OPERAÇÃO DE VALORIZAÇÃO  
QUANTITATIVOS 
POR OPERAÇÃO 

(TON)  

TOTAL 
(TON)  

Embalagens de papel e cartão  150101  
Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  10.729  

11.305  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  576  

Embalagens de plástico  150102  
Armazenamento temporário (R13)  3.721  

3.827  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  106  

Metais ferrosos  160117  Armazenamento temporário (R13)  100  100  

Plástico  160119  Reciclagem de Compostos Orgânicos (R3)  26  26  

Componentes retirados de equipamento  
fora de uso não contendo componentes 
perigosos  

160216  Recuperação de Metais (R4)  

147  147  

Cobre, bronze e latão  170401  Armazenamento temporário (R13)  972  972  

Papel e  cartão  191201  Armazenamento temporário (R13)  143  143  

Metais ferrosos  191202  Recuperação de Metais (R4)  125  125  

Metais não ferrosos  191203  Recuperação de Metais (R4)  19  19  

Plástico e borracha  191204  
Armazenamento temporário (R13)  349  

418  

Reciclagem d e Matérias Inorgânicas (R5)  69  

Outros resíduos (incluindo misturas  
de materiais) do tratamento mecânico  
de resíduos não contendo substâncias 
perigosas  

191212  Recuperação de Metais (R4)  

103  103  

Papel e cartão  200101  Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5 ) 1.558  1.558  

Plásticos  200139  
Armazenamento temporário (R13)  24  

35  

Reciclagem de Matérias Inorgânicas (R5)  11  

 


